
 

CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA 5ª REGIÃO
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

RIO GRANDE DO SUL
 

ATA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO (14.133/21)

EDITAL: 0001/2026    PROCESSO: 1681

PNCP 92909068000106-1-000001/2026

 

Em 07/04/2026, às 10:01 horas, na CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA 5º REGIÃO - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA 5º
REGIÃO, sito à AVENIDA ITAQUI, 45 - PORTO ALEGRE - RS, na Sala de Pregão, reuniram-se o(a) Pregoeiro(a) deste órgão e respectivos
membros da Equipe de apoio, designados pelo ato n.º 6/2022, publicado em 16/08/2022, para os procedimentos inerentes a sessão em
epígrafe.

Ato normativo: LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021.

Critério de julgamento: Menor preço

Modo de disputa: Aberto

Tipo de Objeto: Obras e serviços de engenharia

Objeto: Contratação de empresa especializada para Serviços de reforma relativos ao Projeto Arquitetônico e Comunicação Visual e
Serviços de reforma relativos ao Projeto de Paisagismo da nova sede do CRQ-V, localizado no endereço Rua Bernardo Pires, nº 128, Bairro
Santana, Porto Alegre, CEP 90620-010, conforme especificações e exigências estabelecidas no edital e seus anexos.

Habilitação: exclusivamente no sistema eletrônico

Recurso Administrativo: exclusivamente pelo sistema eletrônico

Intenção de recurso: Prazo segmentado não motivado

 
Eventos
Evento Data / Hora Usuário Observação

Homologação do edital 13/04/2026 15:33:45 ESTEVÃO SEGALLA
 
Termos de participação
A participação na presente disputa evidencia ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus anexos aceitando
irretratavelmente suas exigências por declaração aceita quando do envio de sua proposta inicial pelo sistema eletrônico.
Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL".
 

LOTE: 1 - Serviços de Reforma Predial
Situação
Não Adjudicado

 

Homologação
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, em 13/04/2026 a autoridade competente, ESTEVÃO SEGALLA, homologou o
lote 1 da licitação referente ao Processo 1681, Edital 0001/2026.

 

Resultado
O lote não foi adjudicado em 09/04/2026 15:20 por ERISSON CARLOSSO DE OLIVEIRA.
Motivo: Trata-se de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, instaurado para a contratação do objeto
acima indicado, conduzido nos termos da Lei nº 14.133/2021 e do instrumento convocatório. No curso da sessão pública,
verificou-se a participação de licitantes, tendo sido regularmente recebidas propostas. Todavia, após a análise técnica e o
julgamento das propostas, constatou-se que duas delas foram desclassificadas, por não atenderem às exigências
estabelecidas no edital e no Termo de Referência, em afronta aos princípios da vinculação ao instrumento convocatório e
do julgamento objetivo. Na sequência, procedeu-se à análise da documentação de habilitação da licitante remanescente, a
qual, contudo, restou inabilitada, em razão do não atendimento aos requisitos de habilitação exigidos no certame,
conforme registrado no sistema eletrônico e devidamente motivado nos autos. Diante desse cenário, verifica-se a
inexistência de proposta válida e de licitante habilitado apto à adjudicação do objeto, restando caracterizada a frustração
do certame. Assim, não há como proceder à adjudicação, uma vez que tal ato pressupõe a existência de proposta válida e
de licitante regularmente habilitado, o que não se verifica no presente caso. Ante o exposto, DECLARO o presente certame
FRACASSADO, deixando de adjudicar o objeto, por ausência de proposta válida e de licitante habilitado.
 

Informações do Lote

Tratamento ME/EPP: Preferência contratação para ME/EPP

Início do recebimento de propostas: 20/03/2026 09:00 Fim do recebimento de propostas: 07/04/2026 10:00
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Tempo de disputa: 10 minuto(s) Unidade dos lances: Monetária (R$), 2 casas decimais

Ordem dos lances: Decrescente Decremento mínimo dos lances: 1.000,00 (valor absoluto)

 

Itens do lote
Item: 1
Descrição: 2122227 - Serviços de reforma relativos ao Projeto de Comunicação Visual e Projeto Arquitetônico

Descrição complementar: Serviços de reforma relativos ao Projeto de Comunicação Visual e Projeto Arquitetônico, conforme constante
em seus respectivos projetos, bem como os projetos de Elétrica, CFTV e Sonorização, Hidrossanitário e Lógica.

Quantidade: 1     Unidade de fornecimento: UNIDADE

Tipo de orçamento: Mão-de-obra e material     Número do item: 1
Fonte de referência: Composição própria     Código na referência: 1627

Data de referência: 01/07/2025

 

Item: 2
Descrição: 2122228 - Serviços de reforma relativos ao Projeto de Paisagismo

Descrição complementar: Serviços de reforma relativos ao Projeto de Paisagismo da nova sede do CRQ-V.

Quantidade: 1     Unidade de fornecimento: UNIDADE

Tipo de orçamento: Mão-de-obra e material     Número do item: 2
Fonte de referência: Composição própria     Código na referência: 1627

Data de referência: 27/06/2026

 

Propostas
Participaram deste lote as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas:

Fornecedor CNPJ/CPF Valor Total
(R$) Data / Hora ME/EPP Situação da Proposta

OBAS_D ENGENHARIA_SRV LTDA 61.674.119/0001-
34 2.658.269,46 21/03/2026

10:33:08 Sim FORNECEDOR
DESCLASSIFICADO

Item 1: Serviços de reforma relativos ao Projeto de Comunicação Visual e Projeto Arquitetônico
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 2: Serviços de reforma relativos ao Projeto de Paisagismo
Marca: Não informado Modelo: Não informado

SGS SERVIÇOS E GERENCIAMENTO
LTDA

72.353.717/0001-
28 3.026.921,24 06/04/2026

22:49:44 Sim FORNECEDOR
DESCLASSIFICADO

Item 1: Serviços de reforma relativos ao Projeto de Comunicação Visual e Projeto Arquitetônico
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 2: Serviços de reforma relativos ao Projeto de Paisagismo
Marca: Não informado Modelo: Não informado

STK PISOS INDUSTRIAIS LTDA 34.323.328/0001-
60 3.041.651,98 06/04/2026

16:38:22 Sim FORNECEDOR INABILITADO

Item 1: Serviços de reforma relativos ao Projeto de Comunicação Visual e Projeto Arquitetônico
Marca: Não informado Modelo: Não informado

Item 2: Serviços de reforma relativos ao Projeto de Paisagismo
Marca: Não informado Modelo: Não informado

 

Lances (Lances sinalizados com "*" equivalem a Proposta Inicial)

Valor Total (R$) Fornecedor Data / Hora
Data / Hora
Aceite de
Valor

Data / Hora
Aceite de
Proposta

Situação Fase /
Etapa

2.658.269,46 *
OBAS_D
ENGENHARIA_SRV
LTDA

21/03/2026
10:33:08.335

07/04/2026
11:00:14

FORNECEDOR
DESCLASSIFICADO

Disputa
aberta

2.775.000,00
SGS SERVIÇOS E
GERENCIAMENTO
LTDA

07/04/2026
10:41:42.580

07/04/2026
15:05:59

FORNECEDOR
DESCLASSIFICADO

Disputa
aberta

2.880.000,00 STK PISOS
INDUSTRIAIS LTDA

07/04/2026
10:41:34.121

07/04/2026
16:37:30

08/04/2026
15:09:11

FORNECEDOR
INABILITADO

Disputa
aberta

2.885.000,00
SGS SERVIÇOS E
GERENCIAMENTO
LTDA

07/04/2026
10:39:58.001

FORNECEDOR
DESCLASSIFICADO

Disputa
aberta

2.990.000,00 STK PISOS
INDUSTRIAIS LTDA

07/04/2026
10:39:32.173

FORNECEDOR
INABILITADO

Disputa
aberta

2.995.000,00
SGS SERVIÇOS E
GERENCIAMENTO
LTDA

07/04/2026
10:38:54.409

FORNECEDOR
DESCLASSIFICADO

Disputa
aberta

3.000.000,00 STK PISOS
INDUSTRIAIS LTDA

07/04/2026
10:37:48.798

FORNECEDOR
INABILITADO

Disputa
aberta

3.010.000,00 SGS SERVIÇOS E
GERENCIAMENTO

07/04/2026
10:36:24.311

FORNECEDOR
DESCLASSIFICADO

Disputa
aberta

13/04/2026, 15:34 Compras Eletrônicas

https://www.compras.rs.gov.br/egov2/indexMenu.jsp 2/13



LTDA

3.015.000,00 STK PISOS
INDUSTRIAIS LTDA

07/04/2026
10:36:07.948

FORNECEDOR
INABILITADO

Disputa
aberta

3.018.999,00
SGS SERVIÇOS E
GERENCIAMENTO
LTDA

07/04/2026
10:35:51.108

FORNECEDOR
DESCLASSIFICADO

Disputa
aberta

3.020.000,00 STK PISOS
INDUSTRIAIS LTDA

07/04/2026
10:33:57.610

FORNECEDOR
INABILITADO

Disputa
aberta

3.023.499,00
SGS SERVIÇOS E
GERENCIAMENTO
LTDA

07/04/2026
10:33:26.764

FORNECEDOR
DESCLASSIFICADO

Disputa
aberta

3.024.000,00 STK PISOS
INDUSTRIAIS LTDA

07/04/2026
10:32:30.273

FORNECEDOR
INABILITADO

Disputa
aberta

3.024.500,00
SGS SERVIÇOS E
GERENCIAMENTO
LTDA

07/04/2026
10:32:14.785

FORNECEDOR
DESCLASSIFICADO

Disputa
aberta

3.025.000,00 STK PISOS
INDUSTRIAIS LTDA

07/04/2026
10:30:43.375

FORNECEDOR
INABILITADO

Disputa
aberta

3.025.900,00
SGS SERVIÇOS E
GERENCIAMENTO
LTDA

07/04/2026
10:29:34.026

FORNECEDOR
DESCLASSIFICADO

Disputa
aberta

3.026.900,00 STK PISOS
INDUSTRIAIS LTDA

07/04/2026
10:23:47.701

FORNECEDOR
INABILITADO

Disputa
aberta

3.026.921,24 *
SGS SERVIÇOS E
GERENCIAMENTO
LTDA

06/04/2026
22:49:44.960

FORNECEDOR
DESCLASSIFICADO

Disputa
aberta

3.041.651,98 * STK PISOS
INDUSTRIAIS LTDA

06/04/2026
16:38:22.436

FORNECEDOR
INABILITADO

Disputa
aberta

 

 

 

Classificação
Não há classificados.

 

 

Julgamento de Proposta
Prazos de envio de documentação
Não foram definidos prazos para recebimento de documentação de proposta.

Resultado do Julgamento de Proposta
Julgamento pendente.

 

Habilitação
Não há classificados.

 

Intenções de Recursos Interpostas
Prazo registro intenção: 10 minuto(s) - Abertura: 07/04/2026 14:01 Fechamento: 07/04/2026 14:12 *intermediário, não abre
fase recursal.

Não foram registradas intenções de recurso, ou foram retiradas pelo usuário.

Prazo registro intenção: 10 minuto(s) - Abertura: 07/04/2026 16:18 Fechamento: 07/04/2026 16:28 *intermediário, não abre
fase recursal.

Não foram registradas intenções de recurso, ou foram retiradas pelo usuário.

Prazo registro intenção: 10 minuto(s) - Abertura: 08/04/2026 15:09 Fechamento: 08/04/2026 15:19 *intermediário, não abre
fase recursal.

Não foram registradas intenções de recurso, ou foram retiradas pelo usuário.

Prazo registro intenção: 10 minuto(s) - Abertura: 09/04/2026 15:05 Fechamento: 09/04/2026 15:16 *final, abre fase recursal.

Não foram registradas intenções de recurso, ou foram retiradas pelo usuário.

 

Eventos de Negociação Direta, Convocação e Ajuste de Valor

Evento Início Fim Fornecedor Valor Classificado
(Total, R$)

Valor Ofertado
(Total, R$)ME/EPP

Negociação 07/04/2026
10:47:23

07/04/2026
10:58:51

OBAS_D ENGENHARIA_SRV
LTDA 2.658.269,46 Não ofertou Sim

Negociação 07/04/2026
15:02:25

07/04/2026
15:05:50

SGS SERVIÇOS E
GERENCIAMENTO LTDA 2.775.000,00 Não ofertou Sim

Negociação 07/04/2026
16:31:19

07/04/2026
16:37:13 STK PISOS INDUSTRIAIS LTDA 2.880.000,00 Não ofertou Sim

 

Eventos de Inabilitação e Desclassificação
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Data /
Hora Evento Motivo

09/04/2026
15:05:54

Desclassificação/inabilitação
de empresa

Fornecedor STK PISOS INDUSTRIAIS LTDA inabilitado Motivo: Trata-se da análise da
documentação de habilitação apresentada pela licitante STK Pisos Industriais Ltda, no âmbito
do Pregão Eletrônico nº 0001/2026, instaurado pelo Processo CRQ-V nº 1681/2026.
Conforme previsto no edital, especialmente no item 6.13, procedeu-se à verificação da
qualificação técnica operacional da licitante, com o apoio do corpo técnico especializado desta
Administração, o qual emitiu parecer técnico circunstanciado acerca da aderência dos
documentos apresentados ao objeto da contratação. Da análise técnica realizada, restou
consignado que a licitante não comprovou experiência compatível com o escopo do objeto
licitado, notadamente quanto à execução de serviços integrados envolvendo projeto
arquitetônico, comunicação visual e paisagismo, tampouco demonstrou a execução dos itens
técnicos específicos exigidos, tais como piso elevado, subestação e serviços em altura,
considerados relevantes para a adequada execução da contratação. Verifica-se, portanto, a
ausência de comprovação de capacidade técnico-operacional suficiente, em desconformidade
com as exigências editalícias, não se tratando de mera irregularidade formal ou sanável, mas
de efetiva insuficiência material na demonstração da aptidão técnica da licitante. Nos termos
da Lei nº 14.133/2021, a realização de diligência destina-se ao esclarecimento ou
complementação de informações já constantes dos autos, não sendo admitida para suprir a
ausência de documentos essenciais ou para possibilitar a apresentação de novos elementos
de habilitação que deveriam ter sido originalmente apresentados, sob pena de afronta aos
princípios da isonomia, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo.
Dessa forma, não se mostra juridicamente cabível a abertura de prazo para complementação
da documentação apresentada, uma vez que configuraria indevida inovação documental e
tratamento desigual em relação aos demais licitantes. Diante do exposto, e com fundamento
no edital e na Lei nº 14.133/2021, acolho o parecer técnico emitido e decido pela
INABILITAÇÃO da licitante STK Pisos Industriais Ltda, por não atendimento às exigências de
qualificação técnica operacional previstas no item 6.13 do instrumento convocatório.

07/04/2026
16:18:03

Desclassificação/inabilitação
de empresa

Fornecedor SGS SERVIÇOS E GERENCIAMENTO LTDA desclassificado Motivo: Trata-se da
análise do atendimento à convocação para apresentação da proposta final pela licitante SGS
SERVIÇOS E GERENCIAMENTO LTDA, primeira classificada no certame. Verifica-se que,
decorrido o prazo concedido até 07/04/2026, às 16h06, a licitante não apresentou a proposta
final adequada ao valor da última oferta aceita, conforme convocação registrada no sistema, a
qual exigia a apresentação de proposta em conformidade com o edital e o Termo de
Referência, nos termos da Lei nº 14.133/2021. Registra-se que foram encaminhados apenas
documentos relativos à composição de BDI, os quais não se prestam a substituir a proposta
final exigida, inexistindo, portanto, elementos suficientes para análise da aceitabilidade da
proposta nos termos editalícios. Diante disso, resta caracterizado o não atendimento da
convocação, configurando descumprimento de requisito obrigatório do certame, não se
tratando de vício sanável, mas de ausência de apresentação de proposta válida, o que
inviabiliza a realização de diligência sem afronta aos princípios da isonomia e da vinculação ao
instrumento convocatório. Decido, assim, pela desclassificação da proposta da licitante SGS
SERVIÇOS E GERENCIAMENTO LTDA, em observância aos princípios da vinculação ao
instrumento convocatório, da isonomia e do julgamento objetivo, com o consequente
prosseguimento do certame, mediante convocação da licitante subsequente, na ordem de
classificação.. Agendada a retomada da sessão pública para: 07/04/2026 16:30.

13/04/2026, 15:34 Compras Eletrônicas

https://www.compras.rs.gov.br/egov2/indexMenu.jsp 4/13



07/04/2026
14:01:40

Desclassificação/inabilitação
de empresa

Fornecedor OBAS_D ENGENHARIA_SRV LTDA desclassificado Motivo: Trata-se da análise da
proposta final apresentada pela licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar no
Pregão Eletrônico nº 0001/2026, cujo objeto consiste na contratação de empresa
especializada para execução de serviços de reforma da nova sede do CRQ-V, conforme
especificações constantes no Edital e no Termo de Referência. Registra-se, inicialmente, que,
nos termos do item 3 do Edital, o encaminhamento da proposta por meio do sistema
eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e aceitação das exigências do instrumento
convocatório, sendo que, após a fase de lances, a licitante classificada em primeiro lugar deve
apresentar proposta final adequada ao valor ofertado, contendo todos os elementos
necessários à sua validação e execução, nos termos do item 7.2 do Edital . No caso concreto,
verifica-se que, embora a licitante tenha apresentado lance global para o lote por meio do
sistema eletrônico, a proposta final encaminhada não reflete adequadamente o conteúdo do
lance ofertado, uma vez que contempla apenas o item 1 do lote, deixando de apresentar
qualquer detalhamento ou composição relativa ao item 2 (projeto de paisagismo), integrante
do mesmo lote, conforme definido no Termo de Referência . Tal inconsistência compromete a
vinculação entre o lance ofertado e a proposta final apresentada, inviabilizando a adequada
compreensão do escopo contratado e impedindo a verificação da exequibilidade da proposta
em relação à totalidade do objeto licitado. Ressalta-se que o critério de julgamento adotado
no certame é o menor preço global do lote, o que pressupõe a apresentação de proposta que
contemple integralmente todos os itens que o compõem. Ademais, constatam-se
inconsistências relevantes na identificação da proponente, tendo em vista a presença, no
documento apresentado, de elementos vinculados a diferentes pessoas jurídicas, bem como a
ausência de identificação completa da empresa, circunstâncias que comprometem a aferição
inequívoca da autoria e da vinculação da proposta. Importante consignar que, embora a Lei
nº 14.133/2021 admita a realização de diligências para saneamento de falhas formais, tal
faculdade não se aplica a situações em que a correção implique alteração substancial do
conteúdo da proposta. No presente caso, a eventual adequação da proposta demandaria a
inclusão de item essencial não detalhado, com possível impacto na composição de custos e no
próprio conteúdo da oferta, configurando verdadeira reformulação da proposta originalmente
apresentada. A admissão de tal ajuste após o encerramento da fase competitiva implicaria
violação aos princípios da isonomia, do julgamento objetivo e da vinculação ao instrumento
convocatório, ao permitir que a licitante modifique substancialmente sua proposta em
momento posterior à disputa, em detrimento dos demais participantes. Dessa forma, verifica-
se a ocorrência de vício material insanável, nos termos do item 5.12 do Edital , o que impõe a
desclassificação da proposta apresentada. Ante o exposto, DECIDO pela DESCLASSIFICAÇÃO
da proposta da licitante, por manifesta desconformidade com as exigências editalícias,
determinando o prosseguimento do certame com a convocação da licitante subsequente,
observada a ordem de classificação, para negociação e apresentação de proposta final, nos
termos do Edital e da Lei nº 14.133/2021. É a decisão. . Agendada a retomada da sessão
pública para: 07/04/2026 15:00.

 

Eventos do Lote

Evento Data / Hora Usuário Observação

Abertura de propostas 07/04/2026
10:01:18

ERISSON
CARLOSSO
DE
OLIVEIRA

As propostas foram abertas.

Início/reinício da disputa 07/04/2026
10:20:54

ERISSON
CARLOSSO
DE
OLIVEIRA

Lances pelo valor TOTAL do lote, tempo normal de disputa: 10min

Encerramento automatico 07/04/2026
10:44:54 Encerrado com prorrogação.

Abertura/reabertura de
rodada de negociação

07/04/2026
10:47:23

ERISSON
CARLOSSO
DE
OLIVEIRA

Aberta negociação com o melhor classificado OBAS_D ENGENHARIA_SRV LTDA -
61.674.119/0001-34.

Encerramento rodada de
negociação

07/04/2026
10:58:51

ERISSON
CARLOSSO
DE
OLIVEIRA

Encerrada negociação com o melhor classificado OBAS_D ENGENHARIA_SRV
LTDA - 61.674.119/0001-34.

Aceite de valor 07/04/2026
11:00:14

ERISSON
CARLOSSO
DE
OLIVEIRA

Foi aceito o valor de R$ 2.658.269,46 para o lote. Valor total ofertado pelo
melhor classificado na disputa deste lote, OBAS_D ENGENHARIA_SRV LTDA -
61.674.119/0001-34.

Abertura/Reabertura de
prazo para envio de
documentação de proposta

07/04/2026
11:00:47

ERISSON
CARLOSSO
DE
OLIVEIRA

Aberto prazo pelo Pregoeiro(a) para o envio da documentação de proposta.. O
prazo encerra às 07/04/2026 12:00. Utilize a opção "Julgamento de Proposta"
para enviar ou consultar a documentação enviada pelo sistema eletrônico.

Desclassificação/inabilitação
de empresa

07/04/2026
14:01:40

ERISSON
CARLOSSO
DE
OLIVEIRA

Fornecedor OBAS_D ENGENHARIA_SRV LTDA desclassificado Motivo: Trata-se da
análise da proposta final apresentada pela licitante classificada provisoriamente
em primeiro lugar no Pregão Eletrônico nº 0001/2026, cujo objeto consiste na
contratação de empresa especializada para execução de serviços de reforma da
nova sede do CRQ-V, conforme especificações constantes no Edital e no Termo de
Referência. Registra-se, inicialmente, que, nos termos do item 3 do Edital, o
encaminhamento da proposta por meio do sistema eletrônico pressupõe o pleno
conhecimento e aceitação das exigências do instrumento convocatório, sendo
que, após a fase de lances, a licitante classificada em primeiro lugar deve
apresentar proposta final adequada ao valor ofertado, contendo todos os
elementos necessários à sua validação e execução, nos termos do item 7.2 do
Edital . No caso concreto, verifica-se que, embora a licitante tenha apresentado
lance global para o lote por meio do sistema eletrônico, a proposta final
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encaminhada não reflete adequadamente o conteúdo do lance ofertado, uma vez
que contempla apenas o item 1 do lote, deixando de apresentar qualquer
detalhamento ou composição relativa ao item 2 (projeto de paisagismo),
integrante do mesmo lote, conforme definido no Termo de Referência . Tal
inconsistência compromete a vinculação entre o lance ofertado e a proposta final
apresentada, inviabilizando a adequada compreensão do escopo contratado e
impedindo a verificação da exequibilidade da proposta em relação à totalidade do
objeto licitado. Ressalta-se que o critério de julgamento adotado no certame é o
menor preço global do lote, o que pressupõe a apresentação de proposta que
contemple integralmente todos os itens que o compõem. Ademais, constatam-se
inconsistências relevantes na identificação da proponente, tendo em vista a
presença, no documento apresentado, de elementos vinculados a diferentes
pessoas jurídicas, bem como a ausência de identificação completa da empresa,
circunstâncias que comprometem a aferição inequívoca da autoria e da
vinculação da proposta. Importante consignar que, embora a Lei nº 14.133/2021
admita a realização de diligências para saneamento de falhas formais, tal
faculdade não se aplica a situações em que a correção implique alteração
substancial do conteúdo da proposta. No presente caso, a eventual adequação da
proposta demandaria a inclusão de item essencial não detalhado, com possível
impacto na composição de custos e no próprio conteúdo da oferta, configurando
verdadeira reformulação da proposta originalmente apresentada. A admissão de
tal ajuste após o encerramento da fase competitiva implicaria violação aos
princípios da isonomia, do julgamento objetivo e da vinculação ao instrumento
convocatório, ao permitir que a licitante modifique substancialmente sua
proposta em momento posterior à disputa, em detrimento dos demais
participantes. Dessa forma, verifica-se a ocorrência de vício material insanável,
nos termos do item 5.12 do Edital , o que impõe a desclassificação da proposta
apresentada. Ante o exposto, DECIDO pela DESCLASSIFICAÇÃO da proposta da
licitante, por manifesta desconformidade com as exigências editalícias,
determinando o prosseguimento do certame com a convocação da licitante
subsequente, observada a ordem de classificação, para negociação e
apresentação de proposta final, nos termos do Edital e da Lei nº 14.133/2021. É
a decisão. . Agendada a retomada da sessão pública para: 07/04/2026 15:00.

Início do tempo de intenção
de recursos

07/04/2026
14:01:40

ERISSON
CARLOSSO
DE
OLIVEIRA

Fim do tempo de intenção
de recursos

07/04/2026
14:12:00

Bloqueio/desbloqueio de
envio de mensagens para o
chat

07/04/2026
14:12:00 Bloqueado o envio de mensagens para o chat

Abertura/reabertura de
rodada de negociação

07/04/2026
15:02:25

ERISSON
CARLOSSO
DE
OLIVEIRA

Aberta negociação com o melhor classificado SGS SERVIÇOS E GERENCIAMENTO
LTDA - 72.353.717/0001-28.

Encerramento rodada de
negociação

07/04/2026
15:05:50

ERISSON
CARLOSSO
DE
OLIVEIRA

Encerrada negociação com o melhor classificado SGS SERVIÇOS E
GERENCIAMENTO LTDA - 72.353.717/0001-28.

Aceite de valor 07/04/2026
15:05:59

ERISSON
CARLOSSO
DE
OLIVEIRA

Foi aceito o valor de R$ 2.775.000,00 para o lote. Valor total ofertado pelo
melhor classificado na disputa deste lote, SGS SERVIÇOS E GERENCIAMENTO
LTDA - 72.353.717/0001-28.

Abertura/Reabertura de
prazo para envio de
documentação de proposta

07/04/2026
15:06:10

ERISSON
CARLOSSO
DE
OLIVEIRA

Aberto prazo pelo Pregoeiro(a) para o envio da documentação de proposta.. O
prazo encerra às 07/04/2026 16:06. Utilize a opção "Julgamento de Proposta"
para enviar ou consultar a documentação enviada pelo sistema eletrônico.

Desclassificação/inabilitação
de empresa

07/04/2026
16:18:03

ERISSON
CARLOSSO
DE
OLIVEIRA

Fornecedor SGS SERVIÇOS E GERENCIAMENTO LTDA desclassificado Motivo:
Trata-se da análise do atendimento à convocação para apresentação da proposta
final pela licitante SGS SERVIÇOS E GERENCIAMENTO LTDA, primeira classificada
no certame. Verifica-se que, decorrido o prazo concedido até 07/04/2026, às
16h06, a licitante não apresentou a proposta final adequada ao valor da última
oferta aceita, conforme convocação registrada no sistema, a qual exigia a
apresentação de proposta em conformidade com o edital e o Termo de
Referência, nos termos da Lei nº 14.133/2021. Registra-se que foram
encaminhados apenas documentos relativos à composição de BDI, os quais não
se prestam a substituir a proposta final exigida, inexistindo, portanto, elementos
suficientes para análise da aceitabilidade da proposta nos termos editalícios.
Diante disso, resta caracterizado o não atendimento da convocação,
configurando descumprimento de requisito obrigatório do certame, não se
tratando de vício sanável, mas de ausência de apresentação de proposta válida,
o que inviabiliza a realização de diligência sem afronta aos princípios da isonomia
e da vinculação ao instrumento convocatório. Decido, assim, pela
desclassificação da proposta da licitante SGS SERVIÇOS E GERENCIAMENTO
LTDA, em observância aos princípios da vinculação ao instrumento convocatório,
da isonomia e do julgamento objetivo, com o consequente prosseguimento do
certame, mediante convocação da licitante subsequente, na ordem de
classificação.. Agendada a retomada da sessão pública para: 07/04/2026 16:30.

Início do tempo de intenção
de recursos

07/04/2026
16:18:03

ERISSON
CARLOSSO
DE
OLIVEIRA
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Fim do tempo de intenção
de recursos

07/04/2026
16:28:30

Bloqueio/desbloqueio de
envio de mensagens para o
chat

07/04/2026
16:28:30 Bloqueado o envio de mensagens para o chat

Abertura/reabertura de
rodada de negociação

07/04/2026
16:31:19

ERISSON
CARLOSSO
DE
OLIVEIRA

Aberta negociação com o melhor classificado STK PISOS INDUSTRIAIS LTDA -
34.323.328/0001-60.

Encerramento rodada de
negociação

07/04/2026
16:37:13

ERISSON
CARLOSSO
DE
OLIVEIRA

Encerrada negociação com o melhor classificado STK PISOS INDUSTRIAIS LTDA -
34.323.328/0001-60.

Aceite de valor 07/04/2026
16:37:30

ERISSON
CARLOSSO
DE
OLIVEIRA

Foi aceito o valor de R$ 2.880.000,00 para o lote. Valor total ofertado pelo
melhor classificado na disputa deste lote, STK PISOS INDUSTRIAIS LTDA -
34.323.328/0001-60.

Abertura/Reabertura de
prazo para envio de
documentação de proposta

07/04/2026
16:37:39

ERISSON
CARLOSSO
DE
OLIVEIRA

Aberto prazo pelo Pregoeiro(a) para o envio da documentação de proposta.. O
prazo encerra às 07/04/2026 17:37. Utilize a opção "Julgamento de Proposta"
para enviar ou consultar a documentação enviada pelo sistema eletrônico.

Abertura/Reabertura de
prazo para envio de
documentação de proposta

08/04/2026
14:08:20

ERISSON
CARLOSSO
DE
OLIVEIRA

Reaberto prazo pelo Pregoeiro(a) para o envio da documentação de proposta.. O
prazo encerra às 08/04/2026 15:08. Utilize a opção "Julgamento de Proposta"
para enviar ou consultar a documentação enviada pelo sistema eletrônico.
Justificativa: O Pregoeiro informa aos licitantes que, após a apresentação da
proposta final pela empresa classificada, ao proceder com o aceite no sistema,
foi identificada a seguinte inconsistência impeditiva: “Os preços unitários e/ou
%BDI e %Encargos Sociais ainda não foram especificados pelo Fornecedor.”
Verifica-se que a pendência decorre de ausência de preenchimento de campos
obrigatórios no sistema, não se tratando de inconsistência material da proposta
apresentada. Diante disso, e visando possibilitar a continuidade regular do
certame, fica reaberto o prazo para que a licitante promova o devido
preenchimento das informações diretamente no sistema, em conformidade com
os dados já constantes da proposta final apresentada. Ressalta-se que a
presente medida possui caráter estritamente saneador, não sendo admitida
qualquer alteração dos valores ofertados ou modificação do conteúdo da
proposta, em observância aos princípios da isonomia, da vinculação ao
instrumento convocatório e do julgamento objetivo, nos termos da Lei nº
14.133/2021. O prazo para regularização será informado no sistema, devendo a
licitante atentar-se ao seu cumprimento, sob pena de desclassificação.

Aceite de proposta 08/04/2026
15:09:11

ERISSON
CARLOSSO
DE
OLIVEIRA

Foi analisada e aceita a proposta melhor classificada para este lote. STK PISOS
INDUSTRIAIS LTDA - 34.323.328/0001-60, com o valor de R$ 2.880.000,00
(total) ofertado para o lote.

Início do tempo de intenção
de recursos

08/04/2026
15:09:11

Fim do tempo de intenção
de recursos

08/04/2026
15:19:30

Bloqueio/desbloqueio de
envio de mensagens para o
chat

08/04/2026
15:19:30 Bloqueado o envio de mensagens para o chat

Abertura de prazo para
envio de documentação de
habilitação

08/04/2026
15:21:51

ERISSON
CARLOSSO
DE
OLIVEIRA

Aberto prazo pelo Pregoeiro(a) para envio de documentação de habilitação.. O
prazo encerra às 08/04/2026 17:21. Utilize a opção "Habilitação" para enviar ou
consultar a documentação enviada pelo sistema eletrônico.

Desclassificação/inabilitação
de empresa

09/04/2026
15:05:54

ERISSON
CARLOSSO
DE
OLIVEIRA

Fornecedor STK PISOS INDUSTRIAIS LTDA inabilitado Motivo: Trata-se da análise
da documentação de habilitação apresentada pela licitante STK Pisos Industriais
Ltda, no âmbito do Pregão Eletrônico nº 0001/2026, instaurado pelo Processo
CRQ-V nº 1681/2026. Conforme previsto no edital, especialmente no item 6.13,
procedeu-se à verificação da qualificação técnica operacional da licitante, com o
apoio do corpo técnico especializado desta Administração, o qual emitiu parecer
técnico circunstanciado acerca da aderência dos documentos apresentados ao
objeto da contratação. Da análise técnica realizada, restou consignado que a
licitante não comprovou experiência compatível com o escopo do objeto licitado,
notadamente quanto à execução de serviços integrados envolvendo projeto
arquitetônico, comunicação visual e paisagismo, tampouco demonstrou a
execução dos itens técnicos específicos exigidos, tais como piso elevado,
subestação e serviços em altura, considerados relevantes para a adequada
execução da contratação. Verifica-se, portanto, a ausência de comprovação de
capacidade técnico-operacional suficiente, em desconformidade com as
exigências editalícias, não se tratando de mera irregularidade formal ou sanável,
mas de efetiva insuficiência material na demonstração da aptidão técnica da
licitante. Nos termos da Lei nº 14.133/2021, a realização de diligência destina-se
ao esclarecimento ou complementação de informações já constantes dos autos,
não sendo admitida para suprir a ausência de documentos essenciais ou para
possibilitar a apresentação de novos elementos de habilitação que deveriam ter
sido originalmente apresentados, sob pena de afronta aos princípios da isonomia,
da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo. Dessa
forma, não se mostra juridicamente cabível a abertura de prazo para
complementação da documentação apresentada, uma vez que configuraria
indevida inovação documental e tratamento desigual em relação aos demais
licitantes. Diante do exposto, e com fundamento no edital e na Lei nº
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14.133/2021, acolho o parecer técnico emitido e decido pela INABILITAÇÃO da
licitante STK Pisos Industriais Ltda, por não atendimento às exigências de
qualificação técnica operacional previstas no item 6.13 do instrumento
convocatório.

Início do tempo de intenção
de recursos

09/04/2026
15:05:54

ERISSON
CARLOSSO
DE
OLIVEIRA

Fim do tempo de intenção
de recursos

09/04/2026
15:16:00

Bloqueio/desbloqueio de
envio de mensagens para o
chat

09/04/2026
15:16:00 Bloqueado o envio de mensagens para o chat

Não-adjudicação 09/04/2026
15:20:27

ERISSON
CARLOSSO
DE
OLIVEIRA

Lote não adjudicado. Motivo: Trata-se de procedimento licitatório na modalidade
Pregão Eletrônico, instaurado para a contratação do objeto acima indicado,
conduzido nos termos da Lei nº 14.133/2021 e do instrumento convocatório. No
curso da sessão pública, verificou-se a participação de licitantes, tendo sido
regularmente recebidas propostas. Todavia, após a análise técnica e o
julgamento das propostas, constatou-se que duas delas foram desclassificadas,
por não atenderem às exigências estabelecidas no edital e no Termo de
Referência, em afronta aos princípios da vinculação ao instrumento convocatório
e do julgamento objetivo. Na sequência, procedeu-se à análise da documentação
de habilitação da licitante remanescente, a qual, contudo, restou inabilitada, em
razão do não atendimento aos requisitos de habilitação exigidos no certame,
conforme registrado no sistema eletrônico e devidamente motivado nos autos.
Diante desse cenário, verifica-se a inexistência de proposta válida e de licitante
habilitado apto à adjudicação do objeto, restando caracterizada a frustração do
certame. Assim, não há como proceder à adjudicação, uma vez que tal ato
pressupõe a existência de proposta válida e de licitante regularmente habilitado,
o que não se verifica no presente caso. Ante o exposto, DECLARO o presente
certame FRACASSADO, deixando de adjudicar o objeto, por ausência de proposta
válida e de licitante habilitado.

Homologação 13/04/2026
15:33:45

ESTEVÃO
SEGALLA

 

Histórico Chat

Data / Hora Usuário Mensagem

07/04/2026
10:01:18 SISTEMA As propostas foram abertas.

07/04/2026
10:20:54 SISTEMA Lances deverão ser ofertados para o valor TOTAL do lote.

07/04/2026
10:20:54 SISTEMA Tempo normal de disputa: 10min.

07/04/2026
10:20:54 SISTEMA

A fase de disputa aberta (recepção de lances) será encerrada automaticamente pelo
sistema, transcorrido o tempo normal, ou ao término do tempo de prorrogação, que será
de 2 minutos e ocorrerá sucessivamente, sempre que houver lances enviados nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública, ou no período de
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

07/04/2026
10:20:54 SISTEMA A disputa iniciou às 07/04/2026 10:20:54.

07/04/2026
10:23:47 SISTEMA Novo lance: R$ 3.026.900,00

07/04/2026
10:29:34 SISTEMA Novo lance: R$ 3.025.900,00

07/04/2026
10:29:34 SISTEMA Tempo normal de disputa prorrogado em 2min (até 07/04/2026 10:32:54).

07/04/2026
10:30:43 SISTEMA Novo lance: R$ 3.025.000,00

07/04/2026
10:32:14 SISTEMA Novo lance: R$ 3.024.500,00

07/04/2026
10:32:14 SISTEMA Tempo normal de disputa prorrogado em 2min (até 07/04/2026 10:34:54).

07/04/2026
10:32:30 SISTEMA Novo lance: R$ 3.024.000,00

07/04/2026
10:33:26 SISTEMA Novo lance: R$ 3.023.499,00

07/04/2026
10:33:26 SISTEMA Tempo normal de disputa prorrogado em 2min (até 07/04/2026 10:36:54).

07/04/2026
10:33:57 SISTEMA Novo lance: R$ 3.020.000,00

07/04/2026
10:35:51 SISTEMA Novo lance: R$ 3.018.999,00

07/04/2026
10:35:51 SISTEMA Tempo normal de disputa prorrogado em 2min (até 07/04/2026 10:38:54).
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07/04/2026
10:36:07 SISTEMA Novo lance: R$ 3.015.000,00

07/04/2026
10:36:24 SISTEMA Novo lance: R$ 3.010.000,00

07/04/2026
10:37:48 SISTEMA Novo lance: R$ 3.000.000,00

07/04/2026
10:37:48 SISTEMA Tempo normal de disputa prorrogado em 2min (até 07/04/2026 10:40:54).

07/04/2026
10:38:54 SISTEMA Novo lance: R$ 2.995.000,00

07/04/2026
10:38:54 SISTEMA Tempo normal de disputa prorrogado em 2min (até 07/04/2026 10:42:54).

07/04/2026
10:39:32 SISTEMA Novo lance: R$ 2.990.000,00

07/04/2026
10:39:58 SISTEMA Novo lance: R$ 2.885.000,00

07/04/2026
10:41:34 SISTEMA Novo lance: R$ 2.880.000,00

07/04/2026
10:41:34 SISTEMA Tempo normal de disputa prorrogado em 2min (até 07/04/2026 10:44:54).

07/04/2026
10:41:42 SISTEMA Novo lance: R$ 2.775.000,00

07/04/2026
10:45:01 SISTEMA A disputa deste lote se encerrou às 07/04/2026 10:44:54.

07/04/2026
10:45:01 SISTEMA Mensagens bloqueadas após o encerramento da disputa.

07/04/2026
10:47:23 SISTEMA Aberta negociação com o melhor classificado OBAS_D ENGENHARIA_SRV LTDA -

61.674.119/0001-34.

07/04/2026
10:47:34

ERISSON CARLOSSO DE
OLIVEIRA

NEGOCIAÇÃO: Senhor licitante, passamos à negociação direta. Solicito favor informar se
essa é sua proposta final.

07/04/2026
10:53:10 EDIVALDO DOS SANTOS NEGOCIAÇÃO: Bom dia

07/04/2026
10:53:51 EDIVALDO DOS SANTOS NEGOCIAÇÃO: Esse é nosso melhor valor

07/04/2026
10:55:21 EDIVALDO DOS SANTOS NEGOCIAÇÃO: Solicitamos a planilha da engenharia em excel

07/04/2026
10:56:57

ERISSON CARLOSSO DE
OLIVEIRA

NEGOCIAÇÃO: Seu lance será aceito, sendo oportunizada a abertura de prazo para
apresentação da proposta final, a qual deverá estar devidamente adequada aos valores
do último lance e atender integralmente às exigências estabelecidas no edital e no Termo
de Referência, nos termos da Lei nº 14.133/2021, sob pena de desclassificação.

07/04/2026
10:58:25 EDIVALDO DOS SANTOS NEGOCIAÇÃO: ok

07/04/2026
10:58:51 SISTEMA Encerrada negociação com o melhor classificado OBAS_D ENGENHARIA_SRV LTDA -

61.674.119/0001-34. Valor classificado/negociado pendente de aceite pelo Pregoeiro(a).

07/04/2026
11:00:14 SISTEMA

Foi aceito o valor de R$ 2.658.269,46 para o lote. Valor total ofertado pelo melhor
classificado na disputa deste lote, OBAS_D ENGENHARIA_SRV LTDA - 61.674.119/0001-
34.

07/04/2026
11:00:14 SISTEMA O lote está aguardando o aceite da proposta. Você pode acompanhar o julgamento

através do botão "Julgamento de Proposta".

07/04/2026
11:00:47 SISTEMA

Aberto prazo pelo Pregoeiro(a) para o envio da documentação de proposta.. O prazo
encerra às 07/04/2026 12:00. Utilize a opção "Julgamento de Proposta" para enviar ou
consultar a documentação enviada pelo sistema eletrônico.

07/04/2026
11:00:47 SISTEMA

Convocação de documentos: primeiro classificado na disputa deste lote, OBAS_D
ENGENHARIA_SRV LTDA - 61.674.119/0001-34, no prazo definido, encaminhar a
documentação de proposta solicitada no edital adequada ao valor da sua última oferta
aceita.

07/04/2026
12:18:08

ERISSON CARLOSSO DE
OLIVEIRA

O Pregoeiro informa aos licitantes que a decisão quanto ao aceite da proposta será
proferida às 14h00 do dia de hoje.A medida se justifica em razão do intervalo destinado
ao almoço, tanto no âmbito desta Administração quanto dos licitantes participantes, a
fim de assegurar condições adequadas para a continuidade dos trabalhos, bem como a
devida análise técnica da proposta apresentada.

07/04/2026
14:00:45

ERISSON CARLOSSO DE
OLIVEIRA

O Pregoeiro comunica aos licitantes a retomada da sessão pública do Pregão Eletrônico
nº 0001/2026, às 14h00 do dia 07/04/2026, dando continuidade aos trabalhos após o
intervalo previamente informado.Informa-se que foi concluída a análise da proposta
apresentada pela licitante classificada em primeiro lugar, passando-se, neste ato, à
deliberação quanto ao seu aceite, em estrita observância às disposições do edital e do
Termo de Referência, bem como aos princípios e normas estabelecidos na Lei nº
14.133/2021.

07/04/2026
14:01:40

SISTEMA Fornecedor OBAS_D ENGENHARIA_SRV LTDA desclassificado em 07/04/2026 14:01.
Motivo: Trata-se da análise da proposta final apresentada pela licitante classificada
provisoriamente em primeiro lugar no Pregão Eletrônico nº 0001/2026, cujo objeto
consiste na contratação de empresa especializada para execução de serviços de reforma
da nova sede do CRQ-V, conforme especificações constantes no Edital e no Termo de
Referência. Registra-se, inicialmente, que, nos termos do item 3 do Edital, o
encaminhamento da proposta por meio do sistema eletrônico pressupõe o pleno
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conhecimento e aceitação das exigências do instrumento convocatório, sendo que, após
a fase de lances, a licitante classificada em primeiro lugar deve apresentar proposta final
adequada ao valor ofertado, contendo todos os elementos necessários à sua validação e
execução, nos termos do item 7.2 do Edital . No caso concreto, verifica-se que, embora
a licitante tenha apresentado lance global para o lote por meio do sistema eletrônico, a
proposta final encaminhada não reflete adequadamente o conteúdo do lance ofertado,
uma vez que contempla apenas o item 1 do lote, deixando de apresentar qualquer
detalhamento ou composição relativa ao item 2 (projeto de paisagismo), integrante do
mesmo lote, conforme definido no Termo de Referência . Tal inconsistência compromete
a vinculação entre o lance ofertado e a proposta final apresentada, inviabilizando a
adequada compreensão do escopo contratado e impedindo a verificação da
exequibilidade da proposta em relação à totalidade do objeto licitado. Ressalta-se que o
critério de julgamento adotado no certame é o menor preço global do lote, o que
pressupõe a apresentação de proposta que contemple integralmente todos os itens que
o compõem. Ademais, constatam-se inconsistências relevantes na identificação da
proponente, tendo em vista a presença, no documento apresentado, de elementos
vinculados a diferentes pessoas jurídicas, bem como a ausência de identificação
completa da empresa, circunstâncias que comprometem a aferição inequívoca da autoria
e da vinculação da proposta. Importante consignar que, embora a Lei nº 14.133/2021
admita a realização de diligências para saneamento de falhas formais, tal faculdade não
se aplica a situações em que a correção implique alteração substancial do conteúdo da
proposta. No presente caso, a eventual adequação da proposta demandaria a inclusão
de item essencial não detalhado, com possível impacto na composição de custos e no
próprio conteúdo da oferta, configurando verdadeira reformulação da proposta
originalmente apresentada. A admissão de tal ajuste após o encerramento da fase
competitiva implicaria violação aos princípios da isonomia, do julgamento objetivo e da
vinculação ao instrumento convocatório, ao permitir que a licitante modifique
substancialmente sua proposta em momento posterior à disputa, em detrimento dos
demais participantes. Dessa forma, verifica-se a ocorrência de vício material insanável,
nos termos do item 5.12 do Edital , o que impõe a desclassificação da proposta
apresentada. Ante o exposto, DECIDO pela DESCLASSIFICAÇÃO da proposta da licitante,
por manifesta desconformidade com as exigências editalícias, determinando o
prosseguimento do certame com a convocação da licitante subsequente, observada a
ordem de classificação, para negociação e apresentação de proposta final, nos termos do
Edital e da Lei nº 14.133/2021. É a decisão.

07/04/2026
14:01:40 SISTEMA

Agendada negociação com o próximo classificado SGS SERVIÇOS E GERENCIAMENTO
LTDA para 07/04/2026 15:00. E-mails notificando o agendamento da negociação com o
próximo classificado foram enviados aos Fornecedores com proposta no lote.

07/04/2026
14:01:40 SISTEMA Melhor classificado SGS SERVIÇOS E GERENCIAMENTO LTDA - 72.353.717/0001-28

declarou-se como ME/EPP.

07/04/2026
14:01:40 SISTEMA

Sessão aberta para o envio de intenção de recurso na sessão pública, sob pena de
preclusão. A motivação do recurso deverá ser registrada no prazo de apresentação das
razões recursais (Lei 14.133/21). O tempo para envio é de 10 minuto(s) cronometrado a
partir de agora.

07/04/2026
14:12:00 SISTEMA O prazo para envio de intenção de recurso foi encerrado.

07/04/2026
14:12:00 SISTEMA

Prazo registro intenção intermediário, não abre fase recursal, as razões recursais serão
apresentadas e apreciadas em momento único, após o procedimento de habilitação do
vencedor ou o fracassado o lote.

07/04/2026
14:17:37

ERISSON CARLOSSO DE
OLIVEIRA

O Pregoeiro informa que a sessão pública será temporariamente suspensa, com previsão
de retomada às 15h00 desta data.A medida visa assegurar a adequada condução dos
procedimentos subsequentes, em especial a continuidade da negociação com o licitante
subsequente, conforme registros do sistema.Solicita-se a todos os participantes que
permaneçam atentos à reabertura da sessão no horário indicado.

07/04/2026
15:01:58

ERISSON CARLOSSO DE
OLIVEIRA

O Pregoeiro informa aos licitantes que a sessão pública está sendo retomada na
presente data, às 15h00, conforme previamente comunicado.Dando prosseguimento aos
atos do certame, e em observância aos princípios da legalidade, isonomia e seleção da
proposta mais vantajosa, será iniciada a fase de negociação direta com o licitante
subsequente, conforme ordem de classificação registrada no sistema.

07/04/2026
15:02:25 SISTEMA Aberta negociação com o melhor classificado SGS SERVIÇOS E GERENCIAMENTO LTDA -

72.353.717/0001-28.

07/04/2026
15:02:33

ERISSON CARLOSSO DE
OLIVEIRA

NEGOCIAÇÃO: Senhor licitante, passamos à negociação direta. Solicito favor informar se
essa é sua proposta final.

07/04/2026
15:04:50

SANDRO ITALO ARAÚJO
MUTTONI NEGOCIAÇÃO: boa tarde

07/04/2026
15:05:09

SANDRO ITALO ARAÚJO
MUTTONI NEGOCIAÇÃO: esse é o nosso melhor lance

07/04/2026
15:05:39

ERISSON CARLOSSO DE
OLIVEIRA

NEGOCIAÇÃO: Seu lance será aceito, sendo oportunizada a abertura de prazo para
apresentação da proposta final, a qual deverá estar devidamente adequada aos valores
do último lance e atender integralmente às exigências estabelecidas no edital e no Termo
de Referência, nos termos da Lei nº 14.133/2021, sob pena de desclassificação.

07/04/2026
15:05:50 SISTEMA

Encerrada negociação com o melhor classificado SGS SERVIÇOS E GERENCIAMENTO
LTDA - 72.353.717/0001-28. Valor classificado/negociado pendente de aceite pelo
Pregoeiro(a).

07/04/2026
15:05:59 SISTEMA

Foi aceito o valor de R$ 2.775.000,00 para o lote. Valor total ofertado pelo melhor
classificado na disputa deste lote, SGS SERVIÇOS E GERENCIAMENTO LTDA -
72.353.717/0001-28.

07/04/2026
15:05:59 SISTEMA

O fornecedor deverá acessar a opção "Julgamento de Proposta > Valor itens" para
discriminar as informações pendentes para aferição da aceitabilidade dos preços
unitários e os percentuais de %BDI e %Encargos Sociais orçados.
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07/04/2026
15:05:59 SISTEMA

O fornecedor deverá acessar a opção "Julgamento de Proposta > Valor itens" para
discriminar os percentuais de %BDI e %Encargos Sociais para aferição da aceitabilidade
da sua proposta.

07/04/2026
15:05:59 SISTEMA O lote está aguardando o aceite da proposta. Você pode acompanhar o julgamento

através do botão "Julgamento de Proposta".

07/04/2026
15:06:10 SISTEMA

Aberto prazo pelo Pregoeiro(a) para o envio da documentação de proposta.. O prazo
encerra às 07/04/2026 16:06. Utilize a opção "Julgamento de Proposta" para enviar ou
consultar a documentação enviada pelo sistema eletrônico.

07/04/2026
15:06:10 SISTEMA

Convocação de documentos: primeiro classificado na disputa deste lote, SGS SERVIÇOS
E GERENCIAMENTO LTDA - 72.353.717/0001-28, no prazo definido, encaminhar a
documentação de proposta solicitada no edital adequada ao valor da sua última oferta
aceita.

07/04/2026
16:13:59

ERISSON CARLOSSO DE
OLIVEIRA

O Pregoeiro comunica aos licitantes a retomada da sessão pública do Pregão Eletrônico
nº 0001/2026, dando continuidade aos trabalhos.

07/04/2026
16:18:03 SISTEMA

Fornecedor SGS SERVIÇOS E GERENCIAMENTO LTDA desclassificado em 07/04/2026
16:18. Motivo: Trata-se da análise do atendimento à convocação para apresentação da
proposta final pela licitante SGS SERVIÇOS E GERENCIAMENTO LTDA, primeira
classificada no certame. Verifica-se que, decorrido o prazo concedido até 07/04/2026, às
16h06, a licitante não apresentou a proposta final adequada ao valor da última oferta
aceita, conforme convocação registrada no sistema, a qual exigia a apresentação de
proposta em conformidade com o edital e o Termo de Referência, nos termos da Lei nº
14.133/2021. Registra-se que foram encaminhados apenas documentos relativos à
composição de BDI, os quais não se prestam a substituir a proposta final exigida,
inexistindo, portanto, elementos suficientes para análise da aceitabilidade da proposta
nos termos editalícios. Diante disso, resta caracterizado o não atendimento da
convocação, configurando descumprimento de requisito obrigatório do certame, não se
tratando de vício sanável, mas de ausência de apresentação de proposta válida, o que
inviabiliza a realização de diligência sem afronta aos princípios da isonomia e da
vinculação ao instrumento convocatório. Decido, assim, pela desclassificação da proposta
da licitante SGS SERVIÇOS E GERENCIAMENTO LTDA, em observância aos princípios da
vinculação ao instrumento convocatório, da isonomia e do julgamento objetivo, com o
consequente prosseguimento do certame, mediante convocação da licitante
subsequente, na ordem de classificação.

07/04/2026
16:18:03 SISTEMA

Agendada negociação com o próximo classificado STK PISOS INDUSTRIAIS LTDA para
07/04/2026 16:30. E-mails notificando o agendamento da negociação com o próximo
classificado foram enviados aos Fornecedores com proposta no lote.

07/04/2026
16:18:03 SISTEMA Melhor classificado STK PISOS INDUSTRIAIS LTDA - 34.323.328/0001-60 declarou-se

como ME/EPP.

07/04/2026
16:18:03 SISTEMA

Sessão aberta para o envio de intenção de recurso na sessão pública, sob pena de
preclusão. A motivação do recurso deverá ser registrada no prazo de apresentação das
razões recursais (Lei 14.133/21). O tempo para envio é de 10 minuto(s) cronometrado a
partir de agora.

07/04/2026
16:28:30 SISTEMA O prazo para envio de intenção de recurso foi encerrado.

07/04/2026
16:28:30 SISTEMA

Prazo registro intenção intermediário, não abre fase recursal, as razões recursais serão
apresentadas e apreciadas em momento único, após o procedimento de habilitação do
vencedor ou o fracassado o lote.

07/04/2026
16:31:07

ERISSON CARLOSSO DE
OLIVEIRA

Dando prosseguimento aos atos do certame, e em observância aos princípios da
legalidade, isonomia e seleção da proposta mais vantajosa, será iniciada a fase de
negociação direta com o licitante subsequente, conforme ordem de classificação
registrada no sistema.

07/04/2026
16:31:19 SISTEMA Aberta negociação com o melhor classificado STK PISOS INDUSTRIAIS LTDA -

34.323.328/0001-60.

07/04/2026
16:32:06

ERISSON CARLOSSO DE
OLIVEIRA

NEGOCIAÇÃO: Senhor licitante, passamos à negociação direta. Solicito favor informar se
essa é sua proposta final.

07/04/2026
16:34:08 MATEUS GRANDO GAYER NEGOCIAÇÃO: Boa tarde, sim esse é nosso valor final.

07/04/2026
16:37:04

ERISSON CARLOSSO DE
OLIVEIRA

NEGOCIAÇÃO: Seu lance será aceito, sendo oportunizada a abertura de prazo para
apresentação da proposta final, a qual deverá estar devidamente adequada aos valores
do último lance e atender integralmente às exigências estabelecidas no edital e no Termo
de Referência, nos termos da Lei nº 14.133/2021, sob pena de desclassificação.

07/04/2026
16:37:13 SISTEMA Encerrada negociação com o melhor classificado STK PISOS INDUSTRIAIS LTDA -

34.323.328/0001-60. Valor classificado/negociado pendente de aceite pelo Pregoeiro(a).

07/04/2026
16:37:30 SISTEMA Foi aceito o valor de R$ 2.880.000,00 para o lote. Valor total ofertado pelo melhor

classificado na disputa deste lote, STK PISOS INDUSTRIAIS LTDA - 34.323.328/0001-60.

07/04/2026
16:37:30 SISTEMA

O fornecedor deverá acessar a opção "Julgamento de Proposta > Valor itens" para
discriminar as informações pendentes para aferição da aceitabilidade dos preços
unitários e os percentuais de %BDI e %Encargos Sociais orçados.

07/04/2026
16:37:30 SISTEMA

O fornecedor deverá acessar a opção "Julgamento de Proposta > Valor itens" para
discriminar os percentuais de %BDI e %Encargos Sociais para aferição da aceitabilidade
da sua proposta.

07/04/2026
16:37:30 SISTEMA O lote está aguardando o aceite da proposta. Você pode acompanhar o julgamento

através do botão "Julgamento de Proposta".

07/04/2026
16:37:39 SISTEMA

Aberto prazo pelo Pregoeiro(a) para o envio da documentação de proposta.. O prazo
encerra às 07/04/2026 17:37. Utilize a opção "Julgamento de Proposta" para enviar ou
consultar a documentação enviada pelo sistema eletrônico.
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07/04/2026
16:37:39 SISTEMA

Convocação de documentos: primeiro classificado na disputa deste lote, STK PISOS
INDUSTRIAIS LTDA - 34.323.328/0001-60, no prazo definido, encaminhar a
documentação de proposta solicitada no edital adequada ao valor da sua última oferta
aceita.

07/04/2026
16:40:07

ERISSON CARLOSSO DE
OLIVEIRA

O Pregoeiro informa que, em razão do avançado horário e visando assegurar a adequada
condução dos trabalhos, bem como a devida análise administrativa dos documentos
apresentados, a sessão pública terá sua continuidade às 14h00 do dia 08/04/2026.Na
ocasião, será realizada a conferência da proposta final apresentada, com posterior
apreciação quanto à sua conformidade com as exigências do edital e do Termo de
Referência, nos termos da Lei nº 14.133/2021.Solicita-se aos licitantes que permaneçam
atentos à reabertura da sessão no horário indicado.

08/04/2026
14:00:52

ERISSON CARLOSSO DE
OLIVEIRA

 Boa tarde a todos! O Pregoeiro informa aos licitantes que a sessão pública está sendo
retomada na presente data, às 14h00, conforme previamente comunicado.

08/04/2026
14:08:20 SISTEMA

Reaberto prazo pelo Pregoeiro(a) para o envio da documentação de proposta.. O prazo
encerra às 08/04/2026 15:08. Utilize a opção "Julgamento de Proposta" para enviar ou
consultar a documentação enviada pelo sistema eletrônico. Justificativa: O Pregoeiro
informa aos licitantes que, após a apresentação da proposta final pela empresa
classificada, ao proceder com o aceite no sistema, foi identificada a seguinte
inconsistência impeditiva: “Os preços unitários e/ou %BDI e %Encargos Sociais ainda
não foram especificados pelo Fornecedor.” Verifica-se que a pendência decorre de
ausência de preenchimento de campos obrigatórios no sistema, não se tratando de
inconsistência material da proposta apresentada. Diante disso, e visando possibilitar a
continuidade regular do certame, fica reaberto o prazo para que a licitante promova o
devido preenchimento das informações diretamente no sistema, em conformidade com
os dados já constantes da proposta final apresentada. Ressalta-se que a presente
medida possui caráter estritamente saneador, não sendo admitida qualquer alteração
dos valores ofertados ou modificação do conteúdo da proposta, em observância aos
princípios da isonomia, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento
objetivo, nos termos da Lei nº 14.133/2021. O prazo para regularização será informado
no sistema, devendo a licitante atentar-se ao seu cumprimento, sob pena de
desclassificação.

08/04/2026
14:08:20 SISTEMA

Convocação de documentos: primeiro classificado na disputa deste lote, STK PISOS
INDUSTRIAIS LTDA - 34.323.328/0001-60, no prazo definido, encaminhar a
documentação de proposta solicitada no edital adequada ao valor da sua última oferta
aceita.

08/04/2026
15:09:11 SISTEMA

Foi analisada e aceita a proposta melhor classificada para este lote. STK PISOS
INDUSTRIAIS LTDA - 34.323.328/0001-60, com o valor de R$ 2.880.000,00 (total)
ofertado para o lote.

08/04/2026
15:09:11 SISTEMA Habilitação eletrônica pendente.

08/04/2026
15:09:11 SISTEMA

Sessão aberta para o envio de intenção de recurso na sessão pública, sob pena de
preclusão. A motivação do recurso deverá ser registrada no prazo de apresentação das
razões recursais (Lei 14.133/21). O tempo para envio é de 10 minuto(s) cronometrado a
partir de agora.

08/04/2026
15:19:30 SISTEMA O prazo para envio de intenção de recurso foi encerrado.

08/04/2026
15:19:30 SISTEMA

Prazo registro intenção intermediário, não abre fase recursal, as razões recursais serão
apresentadas e apreciadas em momento único, após o procedimento de habilitação do
vencedor ou o fracassado o lote.

08/04/2026
15:21:52 SISTEMA

Aberto prazo para envio da documentação de habilitação da empresa STK PISOS
INDUSTRIAIS LTDA - 34.323.328/0001-60 pelo Pregoeiro(a) às 08/04/2026 15:21. O
prazo encerra às 08/04/2026 17:21. Utilize a opção Habilitação para enviar ou consultar
a documentação enviada pelo sistema eletrônico.

08/04/2026
15:25:40

ERISSON CARLOSSO DE
OLIVEIRA

O Pregoeiro informa que, em razão de o prazo para envio da documentação de
habilitação encerrar-se após o horário de expediente desta Administração, e visando
assegurar a adequada análise administrativa dos documentos apresentados, a sessão
pública terá sua continuidade às 15h00 do dia 09/04/2026(quinta-feira). Solicita-se aos
licitantes que permaneçam atentos à reabertura da sessão no horário indicado.

09/04/2026
15:01:05

ERISSON CARLOSSO DE
OLIVEIRA

O Pregoeiro comunica aos licitantes a retomada da sessão pública do Pregão Eletrônico
nº 0001/2026, dando continuidade aos trabalhos.

09/04/2026
15:05:54

SISTEMA Fornecedor STK PISOS INDUSTRIAIS LTDA inabilitado em 09/04/2026 15:05. Motivo:
Trata-se da análise da documentação de habilitação apresentada pela licitante STK Pisos
Industriais Ltda, no âmbito do Pregão Eletrônico nº 0001/2026, instaurado pelo Processo
CRQ-V nº 1681/2026. Conforme previsto no edital, especialmente no item 6.13,
procedeu-se à verificação da qualificação técnica operacional da licitante, com o apoio do
corpo técnico especializado desta Administração, o qual emitiu parecer técnico
circunstanciado acerca da aderência dos documentos apresentados ao objeto da
contratação. Da análise técnica realizada, restou consignado que a licitante não
comprovou experiência compatível com o escopo do objeto licitado, notadamente quanto
à execução de serviços integrados envolvendo projeto arquitetônico, comunicação visual
e paisagismo, tampouco demonstrou a execução dos itens técnicos específicos exigidos,
tais como piso elevado, subestação e serviços em altura, considerados relevantes para a
adequada execução da contratação. Verifica-se, portanto, a ausência de comprovação de
capacidade técnico-operacional suficiente, em desconformidade com as exigências
editalícias, não se tratando de mera irregularidade formal ou sanável, mas de efetiva
insuficiência material na demonstração da aptidão técnica da licitante. Nos termos da Lei
nº 14.133/2021, a realização de diligência destina-se ao esclarecimento ou
complementação de informações já constantes dos autos, não sendo admitida para
suprir a ausência de documentos essenciais ou para possibilitar a apresentação de novos
elementos de habilitação que deveriam ter sido originalmente apresentados, sob pena de
afronta aos princípios da isonomia, da vinculação ao instrumento convocatório e do
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julgamento objetivo. Dessa forma, não se mostra juridicamente cabível a abertura de
prazo para complementação da documentação apresentada, uma vez que configuraria
indevida inovação documental e tratamento desigual em relação aos demais licitantes.
Diante do exposto, e com fundamento no edital e na Lei nº 14.133/2021, acolho o
parecer técnico emitido e decido pela INABILITAÇÃO da licitante STK Pisos Industriais
Ltda, por não atendimento às exigências de qualificação técnica operacional previstas no
item 6.13 do instrumento convocatório.

09/04/2026
15:05:54 SISTEMA Não há próximo classificado.

09/04/2026
15:05:54 SISTEMA

Sessão aberta para o envio de intenção de recurso na sessão pública, sob pena de
preclusão. A motivação do recurso deverá ser registrada no prazo de apresentação das
razões recursais (Lei 14.133/21). O tempo para envio é de 10 minuto(s) cronometrado a
partir de agora.

09/04/2026
15:16:00 SISTEMA O prazo para envio de intenção de recurso foi encerrado.

09/04/2026
15:16:00 SISTEMA O lote foi liberado para os procedimentos da fase recursal pelo sistema eletrônico.

09/04/2026
15:20:27 SISTEMA

Pregão Eletrônico (14.133/21) não adjudicado(a). Sessão encerrada. Motivo: Trata-se de
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, instaurado para a contratação
do objeto acima indicado, conduzido nos termos da Lei nº 14.133/2021 e do instrumento
convocatório. No curso da sessão pública, verificou-se a participação de licitantes, tendo
sido regularmente recebidas propostas. Todavia, após a análise técnica e o julgamento
das propostas, constatou-se que duas delas foram desclassificadas, por não atenderem
às exigências estabelecidas no edital e no Termo de Referência, em afronta aos
princípios da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo. Na
sequência, procedeu-se à análise da documentação de habilitação da licitante
remanescente, a qual, contudo, restou inabilitada, em razão do não atendimento aos
requisitos de habilitação exigidos no certame, conforme registrado no sistema eletrônico
e devidamente motivado nos autos. Diante desse cenário, verifica-se a inexistência de
proposta válida e de licitante habilitado apto à adjudicação do objeto, restando
caracterizada a frustração do certame. Assim, não há como proceder à adjudicação, uma
vez que tal ato pressupõe a existência de proposta válida e de licitante regularmente
habilitado, o que não se verifica no presente caso. Ante o exposto, DECLARO o presente
certame FRACASSADO, deixando de adjudicar o objeto, por ausência de proposta válida
e de licitante habilitado.

 

 
 
 
 
----------------------------------------------
ERISSON CARLOSSO DE OLIVEIRA
Pregoeiro(a)

----------------------------------------------
ESTEVÃO SEGALLA
Homologador(a)

 
----------- Data/Hora de Geração da Ata: 13/04/2026 15:33 -----------
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